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 O Congresso Nacional decreta: 

 

                     Art. 1º O art. 105 da Lei nº 9.503/97, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º, 

transformando-se o § 4º do artigo mencionado em 5º:   

 

                      “Art. 105....................................................................................................... 

  §1º................................................................................................................ 

  §2º................................................................................................................ 

  §3º............................................................................................................... 

  §4º Os veículos novos serão equipados com um dispositivo sensor de ar 

alveolar (bafômetro passivo), embutido na chave ou no painel, capaz de captar o ar presente 

no ambiente, e ao identificar a presença de álcool acima do permitido para dirigir, trave 

automaticamente a ignição. 

  §5º...............................................................................................................” 

 

                       Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 

publicação oficial. 

                      

JUSTIFICAÇÃO 

 

Embora o Código de Trânsito Brasileiro, ao tratar da embriaguez, impõe: 

infração gravíssima, suspensão do direito de dirigir, retenção do veículo, detenção, de seis 

meses a três anos, e outras penalidades, em seus artigos 165; 269, IX; 277; 280,§ 2º; 306,  

tais dispositivos legais não têm intimidado os  motoristas infratores,  que insistem em burlar a 

lei, assim ao fazerem colocam em risco suas próprias vidas, a vida dos outros ocupantes dos 

veículos e a vida dos  demais usuários da via. 

 

Essa falta de consciência e de respeito à vida tem ceifado milhares de pessoas 

anualmente em nossas cidades e já figura nas estatísticas como o segundo maior problema de 

saúde pública do País. 

 

Ao observar soluções implantadas em outros países, principalmente nos Estados 

Unidos, para amenizar este grave problema social, apresentei a presente proposição, cuja 

justificativa principal  é a preservação de vidas e a redução de acidentes de trânsito. 

 

Já que não podemos impedir motoristas embriagados de sair dirigindo por aí, 

vamos então impedir os carros de circular com motoristas alcoolizados. E a instalação de um 

aparelho sensor de ar alveolar (bafômetro passivo), que funciona como um nariz eletrônico 

embutido na chave ou no painel dos carros novos, com a capacidade de captar o ar presente 

no ambiente e, se identificar a presença de álcool acima do permitido para dirigir, trave 

automaticamente a ignição, é o objetivo do projeto que ora estamos propondo. 

 

Precisamos lutar para a preservação de vidas, rever os conceitos e despertar a 

consciência daqueles de estão banalizando vidas humanas. Precisamos, também, fazer ecoar o 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2176/2007 
 

 

3 

grito dos milhões de cidadãos que tiveram um ente querido sorrateiramente tirado do convívio 

devido à atitude criminosa daquele que não soube inferir os efeitos nefastos do álcool durante 

a condução de veículos. 

 

Precisamos adotar medidas de ‘tolerância zero para os motoristas que dirigem 

embriagados’, e isto com urgência. 

 

 

                                         Sala das Sessões, 02 de outubro de 2007. 

 

 

Deputado JURANDY LOUREIRO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI nº 9.503, DE 23 de setembro de 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO IX  

DOS VEÍCULOS  

.......................................................................................................................................................  

Seção II  

Da Segurança dos Veículos  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  
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§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO XV  

DAS INFRAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer substância entorpecente 

ou que determine dependência física ou psíquica.  
*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006. 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir; 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes. na esfera das competências 

estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar as seguintes medidas 

administrativas:  

I - retenção do veiculo;  

II - remoção do veículo;  

III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IV - recolhimento da Permissão para Dirigir;  

V - recolhimento do Certificado de Registro;  

VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual;  
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VII - (VETADO);  

VIII - transbordo do excesso de carga;  

IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia de substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica;  

X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e na faixa de 

domínio das vias de circulação, restituindo-os aos seus proprietários, após o pagamento de 

multas e encargos devidos.  

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática de 

primeiros socorros e de direção veicular. 
*Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998. 
§ 1º. A ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas administrativas e 

coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito e sem agentes terão por objetivo prioritário 

a proteção à vida e à incolumidade física da pessoa.  

§ 2º As medidas administrativas previstas neste artigo não elidem a aplicação das 

penalidades impostas por infrações estabelecidas neste Código, possuindo caráter 

complementar a estas.  

§ 3º São documentos de habilitação a Carteira Nacional de Habilitação e a 

Permissão para Dirigir.  

§ 4º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o disposto nos arts. 

271 e 328, no que couber.  

 

Art. 270. O veiculo poderá ser retido nos casos expressos neste Código.  

§ 1º Quando a irregularidade puder ser sanada no local da infração, o veículo será 

liberado tão logo seja regularizada a situação.  

§ 2º Não sendo possível sanar a falha no local da infração, o veículo poderá ser 

retirado por condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do Certificado de 

Licenciamento Anual, contra recibo, assinalando-se ao condutor prazo para sua regularização, 

para o que se considerará, desde logo, notificado.  

§ 3º O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao condutor no órgão 

ou entidade aplicadores das medidas administrativas, tão logo o veículo seja apresentado à 

autoridade devidamente regularizado.  

§ 4º Não se apresentando condutor habilitado no local da infração, o veículo será 

recolhido ao depósito, aplicando-se neste caso o disposto nos parágrafos do art. 262.  

§ 5º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, quando se tratar de 

veículo de transporte coletivo transportando passageiros ou veículo transportando produto 

perigoso ou perecível, desde que ofereça condições de segurança para circulação em via 

pública.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. 
*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006. 
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§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. 
*Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006. 

§ 2º No caso de recusa do condutor á realização dos testes, exames e da perícia 

previstos no caput deste artigo, a infração poderá ser caracterizada mediante a obtenção de 

outras provas em direito admitidas pelo agente de trânsito acerca dos notórios sinais de 

embriaguez, excitação ou torpor, resultantes do consumo de álcool ou entorpecentes, 

apresentados pelo condutor. 
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006. 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória.  

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210.  

 

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo equipado com 

registrador instantâneo de velocidade e tempo, somente o perito oficial encarregado do 

levantamento pericial poderá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.  

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  
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§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o 

fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além 

dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. 
*Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

.......................................................................................................................................................  

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool 

ou substância de efeitos análogos, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
 

FIM DO DOCUMENTO 


